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ASSUNTO

Autorização de Queima de Gás Natural constantes nos Programas Anuais de Produção de 2018 dos campos que
solicitaram queimas totais superiores a 100 Mm³/dia

RESOLUÇÃO

A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 832,
de 18 de dezembro de 2017, resolve:

I) autorizar os volumes de queimas extraordinárias de gás natural em 2018 para o Campo de Marlim constantes na tabela
recomendada na Nota Técnica nº 144/2017/SDP, condicionado ao atendimento de um IUGA trimestral mínimo de 78,3% no
primeiro trimestre, de 80,7% no segundo trimestre, de 80,2% no terceiro trimestre e 80,3% no quarto trimestre;

II) autorizar os volumes de queimas extraordinárias de gás natural em 2018 para o Campo de Roncador constantes na
Carta UO-RIO 0748/2017 e na tabela recomendada na Nota Técnica nº 144/2017/SDP, condicionado ao atendimento de
um IUGA trimestral mínimo de 92,5% no primeiro trimestre, de 93,6% no segundo e quarto trimestres e de 94,6% no
terceiro trimestre;

III)  autorizar  os volumes de queimas extraordinárias de gás natural  para o ano de 2018 para o Campo de Jubarte
constantes na Carta UO-ES 0656/2017 e na tabela recomendada na Nota Técnica nº 144/2017/SDP;

IV) autorizar os volumes de queimas extraordinárias de gás natural para o ano de 2018 para o Campo de Marlim Sul
constantes na tabela recomendada na Nota Técnica nº 144/2017/SDP;

V) autorizar os volumes de queimas extraordinárias de gás natural em 2018 para o Campo de Albacora Leste constantes
na Carta UO-RIO 0748/2017 e na tabela recomendada na Nota Técnica nº 144/2017/SDP, condicionado ao atendimento de
um IUGA trimestral mínimo de 88,2% no primeiro e segundo trimestres e de 90,6% no terceiro e quarto trimestres; e

VI) delegar competência para que a Superintendência de Desenvolvimento e Produção autorize os volumes de queima de
gás natural decorrentes do comissionamento de novas unidades de produção, e para os Sistemas de Antecipação de
Produção, previstos para iniciar a produção no ano de 2018.
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